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Art. 12. Observado o disposto no art. T", In nne. desll Medida Provisória. ficam
revopdos o art. 25 da Lei n° 8.177. de I" de março de 1991. e os §§ 2" e 3" do art. 2" da Lei n° 8.019.
de 11de abril de 1990.

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.007.
de 26 de maio de 1995.

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vi,or na dali de sua pub1iclÇlo.

Bru/lia, 27 de junho de 1995; 17~ da Independencia e 100- da Repdblica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Paulo Paiva
loséSerra

MEDIDA PROVISÓRIA. ••• 1.031 • DE 27 DE JUNHO DEl9t5.

Cria a GralirlCllÇlo de Desempenho de Atividade de
FllClliuçIo. a GraliflClGlo de Deaem~ de
Advidade de Pn*çIo ao Veo. e cI6outrU prõvidenciu.

O PUSIDBN'I'B DA u:rVaucA. ao UIO da llribuiçlo que 1IIeCCIIIfereo lII1.62 da
~.Idola a .pinte MedidaProviIclria. com focça de lei:

Art. l° PIca iaIdtlIIcIaa 0ndifk:aljI0 de Delempenho de Atividlde de FilcaUnçJo
dIWIa. 101 ~ CIrJOI efedVOl de l!ftIeaIleiIO ~ 2'.ootiIlcDIIta Qufmico e•• ,e •• do --to da AadealtIn. do AIIIIleCImeat8e da Ref••• Apia. - exerdclo dai
••••••• de ftnJinCl" • COllIftiIede pnJdutoI de orIIIIIllItimaI ou ••••••.....,0 ...•. A 0lIdIicIIçI0 de ~ de AliYidlde de :r=o a que •
rerere-1diIO •• CMOll'I1Ida ••••••••• com CIrP de quenta •••••

Art. 'z- Fica iIIIIIIIfdaI QnIifialçIo de De_=:'vidade • ProteçIo 10VOo
deYida•• ...,... doa "'.4lIeIhoI de nfveiI ••••• e do ~DefeIa A6u e
0JIIrGIe do"" Aâeo· DACl'A.

•••••• 0Dic0. A ~de o-a~. Alividade de....., ao VOoI que
• ref~ -1ItiJO •• CDIICIl1Ida• ...,.. com '*P boI*Ia de ••••••••••••••••••••

Art. '1' AI. <JnIItIcal;aeI de que lnáIll OI ••.••. l° e 'z- teIIo como limite ~ 2.238
paftIOI por 1IrVidor.~cada~ IO~ do maior~ MIico dOIrapectiVOl
idwia ~ • ~ ••••••• o diIPoIto 110 art. '].O da Lei ri' 8.477. de 19 de outiabIo de
1992,e " ••• eJtIIIeIeckIoe110'" 12 da Lef ri' 8.460. de 17 de •••• 11I'ode 1992, e no art. 'z- da
Lei1tt." dt4 dt flWnIkode 19M.

f l° AI. 0ntiftcalllIeI aerIo c:aIcu1Idu obodecendo cri•• de cIeIemPeabo iDdividual
•• ~ e 1ud1UC10MI•• dqbe enticlldel, ClCNlfOftllectiIpuIer aIOconjunto doi MiIÜICIOIdai
••••••• vu ••• do MiaIICroda ~ PederaI e Reformado Eúdo. 110 prazo de U61e11e1lta
ctlII. .

12" OI ~ titularei de CIfJOIde que tra&am0I11t1. 1° e '].O. qUIIIdoe:cdidOlpara
~ e eidIcI'IdeIdo 00wfII0 Pedera1. pII'I o pen:Icio de funçlles de confllllÇl, perc:eberlo as
~

a) _ ~ qIIIIldo pII'I ó Clercfcio de CIJlOSem comisslo de níveis DAS-5.
DAS-6 e de NatureIa &pecIII, ou equivalentes; .

b) limitadas a cinqUcnta por cento do valor previsto no alPUt deIIe IIÜJO. quando JlIl'I o
exercício de cargo em comisslo de nível DAS-4. ou equivalenlc.

§ 3° Nlo fBrIojus b Gratificações os servidores cedidos nu ClOIlCtiçOeI40• '].O. JlIl'Io
exercício de cargos de direçlo, chefia e assessoramento de nível DAS-3 e infericnl ou ••••••••• ou
para Eslados, Distrito Federal e Municípios.

§~ As GratiflCÇ!es I que se refemn OIans. 1°e 'Z' lCl'Io pqu em conJuato. de feira
nIo cumulativa. com a GratiflCaçIo de Atividade de que tralll Lei Delepda ri' 13. de 1:1 de IIGIfOde
1992. t" As Oralif~ lCI'IopIIU a plltir de 1°de jIIleiro de 1995,_ wlor .,..
a selenli por cento do previsto no aI,.t deite riJO, a~ a reJU1Imentaçlo de que •••• o. 1°.

Art. ~ O disposto nesta Medida Provia6ri~ica-se 101 proventoI da inatividlde e ••
pensllesdeconentcs de falecimento de lICI'vidorpl1blicofi •obIervado o diapoetoem rep1amenlo.

Art. se O Anexo I da Lei n" 8.819. de 22. deaembro de 1993. ~ 1- o ~
desta Medida Provis6ria para efeito de enquadramento dOI .-vidonlI e earreJI5IO doi ••••••••
vencimento. Art. (f O docenlc da carreira de MI&i&*iO, iDIepante do ••• Clico. 0ssI'cIlt0
e Retribuiçlo de CIrp e Emprepa, a que • retere 1Lei "1.596, de 10 de"" •• tI7,L •••••••
ao Reli- de DedicaçIo Exclusiva. podert OCUI* CIIIO de DiIeçIo - CD ou ••••• c:JIIIIfIcIda. JIO,
nas InItltulçllea Federais de Ensino. deIde que flÇa opçIo ftOI eermot do lIt. 'z-di Lei ri' 1.911, de n
de julho de 1994.

Art.'" FICIIIICOIlvalidadOlOIatol pntiQdOIcom bue DI MedIda ProviIGda ti I••
de 26 de maio de 1995.

Art. r Eata Medida ProviáIaentra _ vipr •••• de _",rlCl.

Bruma, 27 de junho de 1995;174" da1DdeF ra'" e I. da RepdtIIIcI
FERNANDO HBNRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
ldW Carl_ ••••• lWelra

AN.XO
VALOa

CARREIRAS CIASSIES PAR. ~
QUNft'.•DOANDO.DA CAIGOI

LI:IW ••••

INICIAL clellVDf 0.1 a e-m •
OFICIAL DE -A- de la VII C-IV a 8-IV 350

CHANCELARIA BSPECIAL delaV 8-Va A-m 150

SUBTOTAL UIOO

INICIAL delaVDI 1).1 1 e-m -ASSISTENTE DE -A" de la VII C-IV a 8-IV 420

CHANCELARIA ESPECIAL delaV 8-V a A-m 110

SUBTOTAL UlIO

TOTAL GERAL
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JAMIL FRANCISCO DOS SANTOS
Diretor-Geral Substituto

(Valores em R$)

IMPRENSA NACIONAL
Assinatura semestral 67,32 21,12 63,36 79,20 159,72 64,68

Quantidade médiade páginas
(úhimos 12 meses) 96 30 90 114 228 92

EeF
Porte (superficie) 35.64 18,41 33.00 35,64 64,68 33,00
Porte (aéreo) 81,84 40,92 81.84 81,84 147,84 81,84

JOSÉ GERALDo GUERRA
Coordenador de Produção Industrial

DIÁRIO OFIC'AL - 8eçlo I

Ó1'giodestinado á publicaçio de atos normativos

CATARINA ACIOLl DE FIGUEIREDO
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais

ANTÔNIO JOÃO GUIMARÃES
Editor
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Informaçks: Seção de Assinaturas e Vendas· SEA VENJDICOM
Telefone: (061) 313-9900 (busca automática)
Horário: das 7b30 às 19 horas
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